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Sorocaba, 07 de junho de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  1364/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Henri José Arida e aprovado por esse Legislativo, no qual requer  informações e providências

urgentes sobre o atraso na disponibilização de botton gástrico a paciente pediátrica em situação

de alta vulnerabilidade, encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria da

Saúde.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 540/2025

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

ASSUNTO: Requerimento nº 1364/2025 – Vereador Henri José Arida

“Requer informações e providências urgentes sobre o atraso na
disponibilização de botton gástrico a paciente pediátrica em situação de alta
vulnerabilidade.”

 

Em resposta ao requerimento supracitado, temos a informar o que
segue:

Informar qual é o atual estoque disponível, na rede pública municipal,
de bottons gástricos (G-buttons), inclusive por calibres e modelos,
detalhando os prazos médios de entrega, distribuição e substituição
dos dispositivos.

No momento, não há estoque disponível de bottons gástricos (G-buttons) no
almoxarifado municipal, tendo em vista que este item possui especificidades
individuais que impedem a manutenção de estoque padrão. Cada paciente exige um
modelo e calibre específico, que pode variar ao longo do tempo em razão de
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alterações no peso corporal ou desenvolvimento clínico, o que inviabiliza a
padronização e o armazenamento prévio desses dispositivos.

O fornecimento dos bottons gástricos é feito por demanda individualizada, com base
nas informações repassadas periodicamente pela Policlínica Municipal e pelo
Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD), unidades responsáveis pela indicação e
troca dos dispositivos. A programação ocorre a cada três meses, e os pedidos são
feitos conforme a necessidade de cada paciente.

 

Informar a fase atual do processo de renovação contratual mencionado
pela Policlínica e os motivos da eventual demora, especificando o
número do processo administrativo, o órgão responsável e a
modalidade de aquisição do insumo.

O processo de aquisição está formalizado no Contrato nº 610/2025, oriundo da CPL
nº 294/2024, cuja modalidade é licitação na forma da Lei nº 14.133/2021. O contrato
já foi regularmente assinado, e aguarda-se, neste momento, apenas a entrega dos
materiais pelo fornecedor. Assim que os itens forem entregues ao almoxarifado, será
realizada a imediata distribuição às unidades solicitantes, garantindo a substituição
adequada dos dispositivos.

 

Conforme relatos de alguns pais estão usando sonda improvisada
(sonda Foley) o que está agravando o quadro clínico dessas crianças.

            Quais medidas emergenciais foram adotadas para garantir o
fornecimento do botton ?

Estamos monitorando os casos. Assim que o contrato for liberado, a solicitação
da sonda será feita de forma imediata.

A unidade assistencial, diante da urgência, procedeu com utilização de sonda
de Foley como medida paliativa, prática comum em situações emergenciais.

A Secretaria está atuando para agilizar a liberação contratual.
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Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a oportunidade
para renovar elevados votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

 

Priscila Renata Feliciano
Secretária da Saúde

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Renata
Feliciano, Secretário, em 04/06/2025, às 11:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0571236 e o código CRC 2B31DBB4.

Referência: Processo nº
3552205.404.00062570/2025-06

SEI nº 0571236
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